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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2022 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, e a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
para  tipificar a violência obstétrica como crime e 
estabelecer procedimentos para sua prevenção. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º  Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940, e a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para  tipificar a 
violência obstétrica como crime e estabelecer procedimentos para 
sua prevenção. 
 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal, passa a viger com a inclusão do Art. 285-A: 

“Violência Obstétrica 

Art. 285-A Constitui violência obstétrica qualquer conduta 
direcionada à mulher durante o trabalho de parto, parto ou 
puerpério, que lhe cause dor, dano ou sofrimento desnecessário, 
praticada sem o seu consentimento ou em desrespeito pela sua 
autonomia ou, ainda, em desacordo a procedimentos estabelecidos 
no âmbito do Ministério da Saúde, constituindo assim uma clara 
limitação do poder de escolha e de decisão da mulher. 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Parágrafo único. Caso a mulher vítima de violência seja menor de 18 
anos ou maior de 40 anos 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.” 

 

 

Art. 3º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, passa a vigorar com as seguintes inclusões: 
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“Art. 19-J. ......................................................................................... 

......................................................................................................... 

§ 4o O disposto no caput deve ser colocado à disposição da 
parturiente e sua recusa deve ser registrada no respectivo 
prontuário do procedimento. 

Art. 19-K. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, 
da rede própria ou conveniada, devem criar ações e procedimentos 
para combater a violência obstétrica 

§ 1o As ações destinadas ao combate da violência de que trata este artigo 
constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente 
do Poder Executivo. 

§ 2º Entende-se por violência obstétrica: qualquer conduta 
direcionada à mulher durante o trabalho de parto, parto ou puerpério, que 
lhe cause dor, dano ou sofrimento desnecessário, praticada sem o seu 
consentimento ou em desrespeito pela sua autonomia ou em desacordo 
a procedimentos estabelecidos no âmbito do Ministério da Saúde, 
constituindo assim uma clara limitação do poder de escolha e de decisão 
da mulher. 

§ 3º O Sistema Único de Saúde deve promover campanhas de 
prevenção à violência obstétrica.” 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O debate sobre violência obstétrica é um problema global 
reconhecido pela Organização Mundial de Saúde na Declaração 
sobre prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tratos 
durante o parto nas instituições de saúde, onde ficou clara a 
ocorrência de violência obstétrica por todo o mundo. 

Alguns países latino-americanos já trataram do tema, como 
Argentina (Lei 26.485, de março de 2009: “Ley de protección integral 
para prevenir, sancionar y erradicar la violencia contra las mujeres en 
los ámbitos en que desarrollen sus relaciones interpersonales”) e 
Venezuela (Lei n.º 38.668, de 23 de abril de 2007, denominada “Ley 
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Orgánica sobre ele derecho de las mujeres a una vida libre de 
violência”). 

No continente europeu a discussão começou mais 
recentemente, com a tramitação na Itália de um projeto de lei que 
criminaliza a violência obstétrica denominado “Norme per la tutela dei 
diritti della partoriente e del neonatoe per la promozione del parto 
fisiologico". 

Espanha, França e Portugal iniciaram os debates 
parlamentares que visam incluir a violência obstétrica na legislação, 
todas no encontro das previsões da Convenção do Conselho da 
Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as 
Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção de Istambul). 

O Projeto que ora apresentamos vai em duas direções que se 
complementam: a primeira na direção de alteração do Código Penal 
para criminalizar a Violência Obstétrica e a segunda que altera a 
legislação do SUS para criar condições institucionais para o combate 
à violência obstétrica. 

O conceito de violência obstétrica construído no projeto se 
assemelha ao previsto na Convenção do Conselho da Europa para a 
Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres. 

Na sua vertente penal, estipula-se pena para prática de 
violência obstétrica de três meses a um ano sendo majorada para as 
situações que ficam nos limites superiores e inferiores das idades do 
ciclo reprodutivo feminino, que podem gerar um prejuízo maior para 
a mulher vítima da violência. 

Na sua vertente institucional tratamos da obrigatoriedade de se 
estabelecer procedimentos e processos no âmbito do SUS para 
combate à violência obstétrica. 

Com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares à 
aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senadora LEILA BARROS

S
F

/
2

2
2

6
8

.
8

9
7

7
9

-
6

0

Página 4 de 5 Avulso do PL 2082/2022



-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de Dezembro de 1940 - Código Penal - 2848/40 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940;2848

Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990 - Lei Orgânica da Saúde  - 8080/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8080

urn:lex:br:federal:lei:2007;38668 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2007;38668

Página 5 de 5 Avulso do PL 2082/2022


